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FREGUESIA DE BIDOEIRA DE CIMA, UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTA EUFÉMIA E BOA VISTA E 

FREGUESIA DOS MILAGRES”. --------------------------------- -------------------------------------------------------------------------------------------  

------ CLAUSULA PRIMEIRA: Que no decorrer da mesma empreitada e em data posterior à celebração do 

referido contrato, surgiu a necessidade de executar trabalhos complementares, nos termos do n.º 2 do 

artigo 370.º do CCP, a preços acordados no valor de €65.705,25 + IVA e a preços de contrato no valor 

€26.360,20 + IVA, conforme o constante na informação do Departamento de Obras Municipais, de 24 de 

outubro de 2023.----------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------------------------------------  

------- CLAUSULA SEGUNDA: Que de acordo com a deliberação da Câmara Municipal de Leiria, de 14 de no-

vembro de 2023, foi adjudicada à empresa MATOS & NEVES, LDA, representada pelo segundo outorgante a 

execução dos referidos trabalhos e nos termos do aludido contrato n.º 266/2022 de 24 de novembro de 

2022, pela citada quantia NOVENTA E DOIS MIL SESSENTA E CINCO EUROS E QUARENTA E CINCO 

CÊNTIMOS, que acrescida do Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa de seis por cento na importância 

de CINCO MIL QUINHENTOS E VINTE E TRÊS EUROS E NOVENTA E TRÊS CÊNTIMOS, que perfaz a quantia 

de NOVENTA E SETE MIL QUINHENTOS E OITENTA E NOVE EUROS E TRINTA E OITO CÊNTIMOS -- ---------------  

------- CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de execução dos presentes trabalhos é 45 dias. --------------------------------------  

------- CLAUSULA QUARTA: Que os encargos resultantes da presente adenda ao contrato serão satisfeitos 

pelo orçamento em vigor no Município de Leiria, onde têm o compromisso n.º 3417/23. --------------------------------  

---------A minuta da presente adenda ao contrato e autorização para a celebração da mesma foi autorizada 

por deliberação da Câmara Municipal de 14 de novembro de 2023. -----------------------------------------------------------------  

--------------- Em tudo o que for omisso no presente contrato, observar-se-ão as disposições legais aplicáveis.  

--------------- Ambos os outorgantes reciprocamente aceitam a adenda ao contrato nos termos exarados, 

obrigando-se ao seu integral cumprimento.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------------------  Foram exibidos: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------- a)Alvará n.º 1270 - PUB, emitido pelo IMPIC – Instituto dos Mercados Públicos do Imobiliário e 

Construção -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------- d) Declaração do Instituto de Segurança Social, emitida em   de       de 2023, válida pelo período de 

quatro meses, comprovativa de que a empresa representada pelo segundo outorgante tem a sua situação 

contributiva regularizada perante aquele Organismo; -------------------------------------------------------------------------------------  

--------------- e) Certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Leiria em    de      de 2023, válida pelo período de 

três meses, comprovativa da empresa representada pelo segundo outorgante relativo à situação 

contributiva -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------- Arquiva-se: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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------- Garantia Bancária       , emitida pela       com sede na         , em    , no  dia     de 2023, no valor de €       (       

), a favor da Câmara Municipal de Leiria, correspondente a  % do valor total da empreitada, incluindo os 

trabalhos complementares, para garantia e boa execução do presente contrato.-------------------------------------------- 

 ---------------------- O presente contrato está isento de Imposto de selo nos termos da alínea a) do art.º 6.º 

conjugado com a alínea s) do n.º 3 do art.º 3.º do Código do Imposto do Selo. ---------------------------------------------  

 
 
 
 

OS PRIMEIRO OUTORGANTES  O SEGUNDO OUTORGANTE 
 
 
Pelo Município de Leiria, 
 
 
 
 
 
 
 
Pelos Serviços Municipalizados de Águas 
e Saneamento de Leiria, 
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